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*BRASIL • DO CABURAI AO CHUf" 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SÃO P!RMANINTE D! COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CUL TURA1 ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DA COMISSÃO 

NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV. DO REGIMENTO fNTERNO DESTA CASA 

L GISLATIVA1 PASSAMOS A EMITIR PARECER SOBRE O PROJE'fO DE LEI N. º 323 DE 09 

E OUTUBRO DE 2025 DE AUTORIA DO VEREADOR DEYVID CARNEIRO QUE DISPÕE 

SOBRE: A PRJORlDADE NA MATRÍCULA EM ESCOLAS MUNICIPAIS ÀS CRIANÇAS 

PEkTENCENTES À FAMÍLIA MONOPARENTAL. 

ESTA COMISSÃO MANIFESTA·SE FAVORAVELMENTE AO PARECER DO 

RELATOR VEREADOR ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILJ-tO". 

BOA VISTA - RR, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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VICE ESIDENTE 

VER. ADERVAL DA ROCHA f. FILHO veR. PA OR GILL ROCHA 
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MEBRO 

VER. ÍT ALO OTÁVIO 
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P111'clo Joio EvanaeJ11ta rereln de Melo 

Avenida Cilpftão Enc Garcõs, 1264 Sao Francisco CEP 69 301·160 www.boavlsta.rr.leg.br Boa Vista. RR 
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